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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico (Registro de Preços) nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 12/2026 

O Município de Ibarama/RS torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 

menor preço por item, objetivando o registro de preços para futura e eventual aquisição de próteses 

odontológicas, destinadas à Secretaria Municipal de Saúde, conforme edital e anexos, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Sessão pública: 02/03/2026, às 09h 

Envio de propostas: até 07h59min 

Local: www.bll.org.br (BLL Compras) 

Ibarama/RS, 30 de janeiro de 2026.  

Valmor Neri Mattana – Prefeito Municipal. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 004/2026 

Processo Administrativo nº 21/2026 
 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 72, com fundamento no art. 75, II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como considerando o 
Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 21/2026, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação destinada a reforma de móveis destinados à Sala de Endemias e Vigilância, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde. A contratação será realizada com a empresa SAUL SOARES SCHMELING, inscrita sob o CNPJ nº 
16.646.458/0001-52, pelo valor total de R$ 4.078,00 (quatro mil e setenta e oito reais). 
Ibarama/RS, 10 de fevereiro de 2026. 
 

VALMOR NERI MATTANA 
Prefeito Municipal de Ibarama 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 24/2026 
 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 72, com fundamento no art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como considerando o 
Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 24/2026, RATIFICA a Dispensa de 
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Licitação destinada à aquisição de materiais destinados ao atendimento dos alunos do Turno Integral da EMEF Luiz 
Augusto Colombelli, compreendendo cortinas, travesseiros, fronhas e mantinhas, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Educação. 
A contratação será realizada com ELIZABETH TERESINHA BONADEO OLIVIER, inscrita no CNPJ nº 48.560.232/0001-
20, pelo valor total de R$ 5.155,00 (cinco mil cento e cinquenta e cinco reais), observadas as condições estabelecidas 
no Termo de Formalização e demais documentos constantes do processo. 
Ibarama/RS, 10 de fevereiro de 2026. 
 
VALMOR NERI MATTANA 
Prefeito Municipal de Ibarama 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 008/2026 
Processo Administrativo nº 26/2026 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 72, com fundamento no art. 75, § 7º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como considerando o 
Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 26/2026, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação destinada à aquisição de peças e mão de obra para o conserto da retroescavadeira JCB número de controle 
4, que apresenta funcionamento inadequado do sistema de freios, comprometendo seu pleno funcionamento e 
segurança, pertencente à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. 

A contratação será realizada com a empresa MECÂNICA IBADIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.733.959/0001-
39, pelo valor total de R$ 7.635,00 (sete mil seiscentos e trinta e cinco reais). 

Ibarama/RS, 10 de fevereiro de 2026. 

VALMOR NERI MATTANA 
Prefeito Municipal de Ibarama 
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